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LEI fi\! 2.909 DE 19 DE JULHODE 1998.

U Regulamenta a concessao de pensão. em virtude de falecimen
to de ~ncionãrio e dá outras p~vidénciasu. -
Autor: PREFEITOMlJ~ICIPAl
A C~ARA MUNICIPAl,DE NOVArGUAçU.PORSEUSREPRESENTANLE-5
lEbAtS. DECRETAE EUSACIOI,DA SEGUINTELEI:

Art. 19 - Serã concedida, em virtude de falecil1lento de
funcionãrio. ativo ou inativo, uma mensal, de valor igual ao
da rerwneração ou dos proventos por ele auferidos.-

Art. 2Q - Terão direito ao beneficio:

P - A viüva, lIIeSIllOque separada ou divorciada, se esti
ver percebendo pensão alilllentlcia do falecido •

rI - Aquela que comprovar mnter uniao estãvel com o fun
cionãrio. a ocasião do óbito; -

III -.Aquela que estiver na situação contemplada pelo art.
79, da Lei Federal nQ 9.278, de 10 de março dé 1996;

IV - Os filhos do funcionario. até ccmpletar a maiorida-·
de civl1. em não existindo os beneficiarias nos incisos r .Ir,
e III acima;

v - O marido da funcionaria, uma vez que fique comprova
da a dependencia economica deste em re laçao ã falecida.

Pariigrafo Vnico - são considerados dependentes, para e
feitos do beneficias de pensao:

a} o menor que estiver sob a Guarda Judicial do funcio~ ,
rio guapdiao:

b) os fil hos do funci onari o portadores de doença menta 1
comprovada judicialmente.

Art. 49 - tm se verificando o falecimento do beneficia
ria. ou deixando este de receber o benefício, a pensão pas 
sarã para os filhos menOres ,desde que não percebam'·rendimen 
tos de qu·alquer valor ou especie.

Art. 59 - A declaração de existência de união estiivel
deverã ser postulada na esfera judicial, exclusivamente.

Al"t. 69 - O beneficiaria que vier a contaair Illatrimõnio
perde ••ã o direito a pensao.

Art. 79 - A pensão serã devida a contar da aatil do óbi to
do funci onãri o, naõ ocorrendo o di reito a p'!rcepção das parce
Ias iltingidas pela prescl"içao. -

Art. B9 - O valor das pensóes serã revisto na meslllilêpo
ca e proporção em que ocorrer a majoração dos vencimentos e
proventos.

Art. 99 - Serão canceladas as pensões anteriores. que
estiverem em desacordo com a presente Lei, conforme, levanta
m!nto a ser feito pela Secretaria de Administração, no prazo
maxilllQde 60dias.

Art. 109 - A pre~e"te Le~,·e extensiva ·ao Poder legisla-·
tivo do I>\Jnic;pio. .

Art. 11Q - As despesas com a execução desta Lei correrão
ã conta das dotações próprias do vigente orçamento.

Art: 129 - A eficãcia ãesta Lei se produzirã na data de
sua pubHcação. revogadas as disposições em contrãriO.
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